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RGF-Anexo 01 | Tabela 1.0 - Demonstrativo da Despesa com Pessoal

DTP e Apuração do Cumprimento do Limite Legal
DTP e Apuração do Cumprimento do Limite Legal

Valor % sobre a RCL Ajustada
DTP e Apuração do Cumprimento do Limite Legal - -

RECEITA CORRENTE LIQUIDA - RCL (IV) 3.655.251.047,17
(-) Transferências Obrigatórias da União relativas às Emendas Individuais (art. 166-A, §1º, da CF) (V) 3.450.000,00
(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16, da CF) (VI) 12.387.748,00
(-) Transferências da União relativas à remuneração dos agentes comunitários de saúde e de combate às endemias
(CF, art. 198, §11) (VII) 8.069.500,00

(-) Outras Deduções Constitucionais ou Legais 0,00
= RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII)
= (IV - V - VI) 3.631.343.799,17

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VIII) = (III a + III b) 46.164.825,53 1,27
LIMITE MÁXIMO (IX) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 217.880.627,95 6,00
LIMITE PRUDENCIAL (X) = (0,95 x IX) (parágrafo único do art. 22 da LRF) 206.986.596,55 5,70
LIMITE DE ALERTA (XI) = (0,90 x IX) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 196.092.565,16 5,40

RGF-Anexo 01 | Tabela 1.0 - Demonstrativo da Despesa com Pessoal

Notas Explicativas
Valores

30/04/2024
Notas Explicativas -

Notas Explicativas
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RGF-Anexo 01 | Tabela 1.2 - Trajetória de Retorno ao Limite da Despesa Total com Pessoal

Parâmetros para Redução do Excedente de DTP (art. 15 da LC 178/2021)
Percentual
Percentual

Parâmetros para Redução do Excedente de DTP (art. 15 da LC 178/2021) -
Limite Máximo (IX) (%) (LRF, art. 20)
DTP em 2021 (XII) (%)
Excedente em 2021 (XIII) = (XII - IX) (%)
Redutor anual (XIV) = (0,10 x XIII) (%)
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Relatório de Gestão Fiscal
Câmara de Vereadores de Uberlândia - MG (Poder Legislativo)
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
CNPJ: 20720165000145
Exercício: 2024
Período de referência: 1º quadrimestre

Documento gerado em 24/05/2024 12:02:10 Página  de 6 6

RGF-Anexo 01 | Tabela 1.2 - Trajetória de Retorno ao Limite da Despesa Total com Pessoal

Notas Explicativas
Valores

30/04/2024
Notas Explicativas -

Identificação do Quadrimestre em que Excedeu o Limite e dos Períodos de Retorno
Notas Explicativas
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Lista de Assinaturas

As assinaturas digitais podem ser verificadas no arquivo PDF.

Assinatura: 1

Assinatura: 2

Assinatura: 3

Assinatura: 4

Assinatura: 5

Assinatura: 6
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CPI
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PLANO DE TRABALHO PARA CPI “FURTO DE FIOS” NA CIDADE DE UBERLÂNDIA  

 

1 - Definição do Objeto da CPI: 

A CPI tem como objetivo investigar a constante prática de Furto de fios em Uberlândia, 
buscando identificar os responsáveis por tais ações, bem como eventuais grupos organizados e 
financiadores envolvidos. 

 

2 - Definição do Escopo e dos Objetivos: 

A CPI irá delimitar os limites da investigação, concentrando-se na identificação de Furto 
de fios. 

 

A definição do escopo refere-se aos limites dos Furtos de fios;  

Já os objetivos definem o que a CPI espera alcançar com a 
investigação. Por exemplo, os objetivos podem incluir; 

 
Identificar os responsáveis pelos furtos; 
 
Investigar possíveis conexões entre grupos organizados; 
 
Propor medidas para prevenir futuros roubos e garantir a segurança. 
 
 

3 - Elaboração de um Cronograma: 

Será estabelecido cronograma detalhado, com prazos para cada etapa da investigação, 
incluindo reuniões da CPI, audiências públicas, depoimentos de testemunhas e análises de 
documentos. 

 

1 - O cronograma definirá prazos para cada etapa da investigação, 
desde a coleta inicial de evidências até a produção do relatório final. 
Esses prazos devem ser realistas e considerar a complexidade do 
tema, bem como os recursos disponíveis para a CPI. 

2 - Reuniões da CPI: 

As reuniões da CPI serão agendadas regularmente para discutir o 
andamento da investigação, revisar evidências, ouvir testemunhas e 
tomar decisões importantes. O cronograma definirá a frequência e os 
horários dessas reuniões. 

3 - Audiências Públicas: 

O cronograma incluirá datas para a realização de audiências 
públicas, onde serão ouvidas diferentes perspectivas sobre os furtos 
de fios de Uberlândia. As audiências podem ser fundamentais para 
ampliar o entendimento da CPI sobre o tema e para envolver a 
comunidade no processo investigativo. 
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4 - Depoimentos de Testemunhas: 

Os prazos para a convocação e o depoimento de testemunhas serão 
definidos no cronograma. Isso garantirá que a CPI tenha a 
oportunidade de ouvir todas as partes relevantes e de obter as 
informações necessárias para a investigação. 

5 - Análise de Documentos e Evidências: 

O cronograma incluirá períodos dedicados à análise de documentos 
e evidências coletadas pela CPI. Isso pode envolver revisão de 
registros de propriedade, documentos de posse, relatórios policiais, 
entre outros. 

6 - Elaboração de Relatórios Intermediários e Finais: 

Serão estabelecidos prazos para a produção de relatórios 
intermediários, que informarão o progresso da investigação, e para o 
relatório final, que resumirá as conclusões e recomendações da CPI. 

7 - Revisão e Ajustes do Cronograma: 

O cronograma deve ser flexível o suficiente para permitir ajustes 
conforme necessário. Se novas informações surgirem ou se houver 
atrasos inesperados, a CPI poderá revisar o cronograma e fazer os 
ajustes necessários para garantir o andamento da investigação. 

 

4 - Coleta de Provas e Documentos: 

Será realizada a coleta de evidências relevantes, como registros de propriedade que ocorreu 
o furto. 

 

5 - Convocação de Testemunhas e Depoimentos: 

Serão convocadas pessoas para prestar depoimento perante a CPI, incluindo proprietários 
vítimas do furto, autoridades locais, representantes de organizações da sociedade civil e outros 
envolvidos direta ou indiretamente. 

 

6 - Realização de Audiências Públicas: 

A CPI organizará audiências públicas para ouvir diferentes perspectivas sobre furto, 
incluindo relatos de vítimas, especialistas em segurança pública, urbanismo, além de representantes 
do poder público e da comunidade local. 

 

7 - Análise de Informações e Evidências: 

Será realizada a análise minuciosa de todas as informações e evidências coletadas, visando 
identificar padrões, conexões e responsabilidades relacionadas aos furtos. 
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8 - Elaboração de Relatórios Intermediários e Finais: 

A CPI produzirá relatórios periódicos para informar o progresso da investigação. Ao final, 
será elaborado um relatório final contendo as conclusões da CPI, recomendações e eventuais 
responsabilidades identificadas durante a investigação. 

 

9 - Divulgação dos Resultados: 

Os resultados da investigação serão apresentados à autoridade competente e divulgados ao 
público em geral, garantindo transparência e prestação de contas. 

 

10 - Acompanhamento das Recomendações: 

A CPI monitorará a implementação das recomendações feitas no relatório final e 
acompanhará eventuais desdobramentos relacionados aos furtos de fios no município de 
Uberlândia. 
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PORTARIAS

PORTARIA 283/2024
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO QUE MENCIONA

O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso 
de suas atribuições legais, RESOLVE: 
Art. 1º - Fica exonerada, a partir de 24 de maio de 2024, 
do cargo de provimento em comissão, a servidora abaixo 
relacionada, lotada no gabinete do Vereador Odair José 
da Silva:  

Assessor Parlamentar – Cód. ASP – 03
Ana Carolina Silveira Martins.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 23 de maio de 2024.

ROSENVALDO CORREIA DE MENDONÇA
(Zezinho Mendonça)

 Presidente

PORTARIA 284/2024
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO QUE MENCIONA

O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso 
de suas atribuições legais, RESOLVE: 
Art. 1º - Fica nomeada a partir de 03 de junho de 2024, 
para o cargo de provimento em comissão, a pessoa abaixo 
relacionada, a ser lotada no gabinete do Vereador Antônio 
Carlos Carrijo: 

Assessor Parlamentar – Cód. ASP - 01
Maria Clara Silva Costa.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 23 de maio de 2024.

ROSENVALDO CORREIA DE MENDONÇA
(Zezinho Mendonça)

Presidente


